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tprefeiiura da bcliância de <-5. ]o~é do~ Campõ<J 
tdiado de Sdo 'Paulo 

Em de 

D E C R E T O NQ 65Z 

de 24 de janeiro de 1964 

de 19 

Â ·~ , O Prefeito ~funicipal da Estancia de ~ao Jose 
" dos Cam0os , usando de suas atribuições , e nos termos do artigo 76 

do Decreto- Lei nQ 13. 038 , de 28 de outubro de 1 . 942 , 

R E S O L V E: 

Artigo lQ - REI :lTEGRAR a Srta . GISELDA H.ARIA 
l'·f.ARTINES, no cargo de 11Escri turário 11 , -ç>adrão 11511 , tl.o De ~Jarta r.lento de 
;dministração (Setor de Protocolo) , a co~tar desta data . 

Parágrafo tnico - Fica estabelecido o prazo -
de 30 (trinta) dias, contados desta data , para r~ferido funcionário 
reassumir o seu cargo, nos têrmos do artigo 35, do Decreto-Lei ~ 
13. 030, de 28 de outubro de 1 . 942. ~ . 

Artigo zg - P.ste decr~to en(traráj em v~or na 
data de sua publicação, revogadas as 1isoosições e co~trário . 

"' .. I ~ Prefeitura da ~stancia de S o JQse ~os CamDos, 
24 de janeiro de 1 . 964. ~ 
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Pereira 
nicina1 

Registrado e p~blicado no Deoartamento de 4dmi 
nistraeão , aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de mil novecen

tos e sessenta e quatro. I 
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